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AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP

Portaria ARTESP nº 19 de 31 de março de 2011.
Dispõe sobre a inclusão de código na tabela de valores de serviços prestados referente às despesas de fiscalização na retenção do documento do veículo na realização de transporte coletivo intermunicipal não autorizado.  

O Diretor Geral da ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, em conformidade com as atribuições que lhes são conferidas pela Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, 
Resolve:

Artigo 1º - Fica incluído na tabela de valores de serviços prestados aprovada pela Portaria ARTESP nº 10 de 28 de junho de 2004:

“código 141 – descrição: despesas de fiscalização na retenção do documento do veículo pela equipe ARTESP e Policiamento Rodoviário – quantidade de UFESP’s: 45.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS EDUARDO SAMPAIO DORIA

 DIRETOR GERAL
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